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• ABES
• Contexto do Saneamento
• MP 844
• Desafios do Saneamento
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A ABES é...

...uma organização não governamental, fundada em 1966, para 
desenvolver e aperfeiçoar atividades relacionadas com Engenharia 
Sanitária e Meio Ambiente, fomentando a consciência social e as 

ações que atendam às demandas de conservação e melhoria do meio 
ambiente e da qualidade de vida da sociedade brasileira.
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ABASTECIMENTO 
DE ÁGUA 
POTÁVEL

ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO

LIMPEZA 
URBANA E 

MANEJO DE 
RESÍDUOS 
SÓLIDOS 

DRENAGEM E 
MANEJO DAS 

ÁGUAS PLUVIAIS 
URBANAS

Pilares do Saneamento 
Básico – Art. 2º da Lei 
11.445/07
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Necessidade de 
Investimentos  

AÇÃO
ORIGEM

ESTRUTURAL ESTRUTURANTE TOTAL

Total

Agentes 
Federais 

Outros agentes
Total

Agentes 
Federais 

Outros agentes
Total

Agentes 
Federais 

Outros agentes

R$ % R$ % R$ % R$ % R$ % R$ %

2
0

1
4

-2
0

33

Água 84.386 67.509 80 16.877 20 37.736 11.329 30 26.434 70 122.149 78.838 65 43.311 35 

Esgoto 156.666 133.166 85 23.500 15 25.226 5.802 23 19.424 77 181.893 138.968 76 42.924 24 

R.S.U 15.523 12.418 80 3.105 20 7.838 - 0 7.838 100 23.361 12.418 53 10.943 47

Dren.Urbana 27.188 21.750 80 5.438 20 41.517 12.455 30 29.062 70 68.705 34.205 50 34.500 50 

Gestão 0 0 0 0 0 112.345 33.703 30 78.641 70 112.345 33.703 30 78.641 70 

Total 283.763 234.844 83 48.919 17 224.689 63.290 28 161.400 72 508.452 298.133 59 210.319 41 

(1) Os valores resultam das previsões de necessidade de investimentos baseadas no Cenário 1. (2) Incluem-se os recursos provenientes do 
Orçamento Geral da União (OGU) e dos agentes financeiros e de fomento do Governo Federal dentre outros. (3) Os valores dos PAC 1 e PAC 2, 
contratados ou em contratação, não foram deduzidos dos valores previstos, já que a estimativa de investimentos tem como ponto de partida o 
momento anterior à incidência de impactos significativos desses programas sobre os indicadores projetados.’

Versão PLANSAB 2013
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Fonte: CNI, 2017

Necessidade de 
Investimentos  
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Priorização do Saneamento no Brasil
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Saneamento é um dos segmentos 
menos priorizados da 
infraestrutura... 

Portos Saneamento
Rodovias e 
Ferrovias

Aeroportos Energia Telecom

Nível de Desenvolvimento e Competitividade do Setor

Mais 
Desenvolvido

Menos 
Desenvolvido

Fonte: Apresentação Dr. Mascarenhas – CNI (Fórum Estadão, 13/09/2012)
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Situação do Saneamento



ABASTECIMENTO 
DE ÁGUA 
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SANITÁRIO
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E MANEJO DE 

RESÍDUOS 
SÓLIDOS 
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MANEJO DAS 

ÁGUAS PLUVIAIS 
URBANAS

Fonte: SNIS, 2016

Níveis de atendimento com água e esgotos dos municípios cujos prestadores de 
serviços são participantes do SNIS em 2016, segundo região geográfica do Brasil

Água

M: 5.172 
Pop: 170,9 
milhões (92,9% 
total de
municípios e  
98,1% 
população 
urbana do 
Brasil)

Esgoto

M: 4.084 
Pop: 162,1 
milhões (73,3% 
total de
municípios e
93,1% 
população 
urbana do 
Brasil)



Resíduos

M: 3.670 
Pop: 162,1 
milhões (64,9% 
total de
municípios e
84% população 
urbana do 
Brasil)

Fonte: SNIS-RS, 2016

ABASTECIMENTO 
DE ÁGUA 
POTÁVEL

ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO
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Quantidade de unidades de 
processamento de RSU
SNIS – RS (2016)

1.203 lixões
628 aterros controlados

Total unidades: 3.969

ABASTECIMENTO 
DE ÁGUA 
POTÁVEL

ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO

LIMPEZA URBANA 
E MANEJO DE 

RESÍDUOS 
SÓLIDOS 

DRENAGEM E 
MANEJO DAS 

ÁGUAS PLUVIAIS 
URBANAS
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Situação dos Instrumentos da Política de 
Saneamento
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Fonte: IBGE, 2017

Situação da Política Municipal de 
Saneamento Básico
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Fonte: Ministério das Cidades (2017) in CNI (2018)

Situação dos Planos Municipais de 
Saneamento Básico



18

Fonte: CNI, 2018 (baseado nos dados da ABAR)

49 agências reguladoras de 
saneamento básico, onde:

22 de abrangência estadual
23 municipais e 

3 de consórcios municipais. 

2.906 municípios regulados 
(52,2% das cidades brasileiras)

Municípios Brasileiros Regulados 
em Saneamento
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Prestação de Serviços do Saneamento
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Gestão do Saneamento 
Ambiental no Brasil

Prestadores de Serviço
Água e Esgoto

Empresas e 
autarquias
municipais

Empresas
privadas

Consórcios
e parcerias

diversas

Empresas
estaduais

de 
economia

mista



21

Fonte: SNIS - RS, 2016

Gestão do Saneamento 
Ambiental no Brasil

Prestadores de Serviço
Resíduos Sólidos
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Contextualização:
(fonte: Ranking – ABES da Universalização)

RANKING ABES
Universo
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Contextualização:
(fonte: Ranking – ABES da Universalização)

RANKING ABES
Indicadores
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Contextualização:
(fonte: Ranking – ABES da Universalização)

RANKING ABES
Critérios
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Ranking:
(fonte: Ranking – ABES da Universalização)

RANKING ABES
Porte dos Municípios
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Medida Provisória 844
Atualiza o Marco Legal do Saneamento 

Básico 

01
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10

11

Q1 Q2 2016 2018
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04
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Marco Legal do 
Saneamento
Lei no 11.445 
(Política Nacional de 
Saneamento Básico)

06

07

2010 2012 2015

Decreto Lei 
7217/2010 
Regulamentação
do Marco Legal

08

Plano 
Nacional de 
Saneamento
Básico
(PLANSAB)

09

09

Revisão do 
Marco Legal do 

Saneamento

MP 844
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Medida Provisória
Quando?

 MP somente pode ser adotada nos casos de 
relevância e urgência (CF, Art. 62, caput)

Existe RELEVÂNCIA e URGÊNCIA? 

Artigo 5° da MP, parágrafo Único cita no caso do 
Art. 10-A “só terá validade, três anos após a edição 
da MP”

ONDE ESTÁ A URGÊNCIA????

Pode gerar uma Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI)!

https://www.dentaleconomics.com/articles/print/volume-

104/issue-6/features/oral-systemic-health-the-time-is-now.html
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 Art. 10-A - Exige que o município, antes da celebração do 
Contrato de Programa, realize um chamamento público 
quanto ao interesse de outras empresas.................... 

Licitação: quando houver mais de um prestador público e/ou 
um prestador privado interessados

Dispensa de licitação: apenas um prestador público e nenhum 
prestador privado interessado
Município procederia à celebração do Contrato de Programa

Medida Provisória
Art. 10-A
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Medida Provisória
Art. 10-A

 Art. 10-A CONSEQUÊNCIAS:

- Interferência na autonomia dos municípios - quer definir a 
forma de prestação dos serviços por outro ente da federação 
totalmente inconstitucional !!!!!!

- Acaba com a lógica do subsídio cruzado, a lógica da escala 
dos serviços.

https://exame.abril.com.br/brasil/metade-da-populacao-brasileira-nao-

tem-coleta-de-esgoto/
http://aestradadanossavida.blogspot.com/2012/08/balanca-
desiquilibrada.html

http://aestradadanossavida.blogspot.com/2012/08/balanca-
desiquilibrada.html

$$$

$



30

Contrato de 
Programa

Contrato de 
Concessão

Necessidade
de licitação

Consórcios,
Convênios

 Art. 8º- B – Trata sobre alienação do controle acionário. Prevê 
que os Contratos de Programas serão mantidos mesmo com 
controle acionário sendo privado”.

Não há como um Contrato de Programa ser transformado em 
Contrato de Concessão sem a anuência e ato formal do Poder 
Executivo. 

Medida Provisória
Art. 8-B



31



32

CONTINUA..
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Desafios do Saneamento no 
Brasil

Objetivo: Universalização (2033)

Como? 

• Planejamento – revisão Plansab, prevista para 2019

• Colocar em prática a Regulação

• Gestão com claro incentivo a bons indicadores de 
performance

• Ser prioridade de “Estado”
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PrivadoPúblico 

Tarifas justas

Operadores 
tem que ser 
eficientes

SANEAMENTO PÚBLICO 
OU PRIVADO ???

Transparente 
com controle 

social
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Luiz Henrique Bucco/Antonio Carlos Nery
Presidente/Vice-Presidente  

(41)99973-4512/(41) 98418-6918  
lhbucco@gmail.com/ac.nery13b@gmail.com

Rua Emiliano Perneta, 174, 6º andar, Curitiba, PR
abes-pr@abes-dn.org.br
(41) 3229-4216


